
Participação 

na Mesa 
tiuui filia 

iiwi\DlÇÀU, entre nós, que 
Hí a oposição participe na 

constituição aa Mesa das 
Casas ao Congresso. Somente 
no ano passaoo tal não acon- 
teceu, porque a oposição se 
recusou, por íortes motivos, a 
tomar parle n-a Mesa da Câ- 
mara dos Deputados. 

iNao s<e contesta, pois, o prin- 
cipio, que só excepcionalmen- 
le não terá aplicaçao. O que 
a mim oferece Uuviaas é a 
justiticação que dèie se l'aa. 
A Mesa — ütz-se — é uma co- 
missão e, sendo uma comissão, 
nela devem os partidos ter, 
tanto quanto possivel, repre- 
sentação proporcional. 

Não me parece, em primei- 
ro lugar, que se possa consi- 
derar a Mesa uma comissão 
permanente, embora como tal 
lunclone em certos casos, emi- 
tindo parecer sôbre determina- 
das matérias. Ela é essencial- 
mente outra coisa, é, como a 
define o Regimento, o órgão 
diretor de todos os irabalüos 
da Câmara. E tanto assim é, 
que à Mesa se consagra um 
capitulo especial e outro capí- 
tulo distinto às Comissões. É, 
portanto, com muita cautela 
qus se pode transpor para a 
Mesa disposições referentes às 
Comissões permanentes. 

Em segundo lugar, admitida 
a extensão do conceito, não se 
pode pôr em prática, em rala- 
ção à Mesa, a representação 
proporcional. Não são equiva- 
lentes os cargos e, sendo qua- 
litativamente diversos, nenhu- 
ma relação numérica se pode 
entre êies estabelecer. A que 
fração de presidente corres- 
ponderá, por exemplo, o quar- 
to secretário? Ninguém o po- 
derá dizer. 

Entendo eu também que a 
oposição deve normalmente 
participar na constituição - da 
Mesa. Mas por outro princi- 
pio, que não o geralmente in- 
vocado. A Mesa é o órgão di- 
retor da Casa considerada na 
sua superior unidade e não 
comporta distinções partidárias 
e, muito menos, o domínio ex- 
clusivo da maioria. Assim, em- 
bora saindo necessàriamente 
do seio de um partido, o pre- 
sidente deixa de ser represen- 
tante dêste, para o ser da cor- 
poração inteira, por cujo nor- 
mal funcionamento veia. E, 
sendo isto certo, nada impedi- 
ria que, tendo em considera- 
ção principalmente os seus pre- 
dicados pessoais, o presidente 
da Casa saísse de um partido 
minoritário. Nenhum cargo da 
Mesa se pode considerar pro- 
priedade de um partido, por 
mais forte que seja, porque o 
que deve prevalecer é a corpo- 
ração, no seio da qual os parti- 
dos se confundem 

Assim seria, se a nossa não 
fôsse política de botocudos. 


